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LEI NQ �44, DE 15 DE �UTUBRO DE 1992 

De-nomi11a ''José líatias dos Reis'' a Pl"aç:a ..... 
localizada entre a Av.Ceará e Av.Antonia 
Neder Martins, Bairro do Indaiá 
<Autor Ver Almir José Alves) 

DOU"fOR JOS� DIAS PAEZ Lil1A, F'refeito Municipal 
da Estincia Balneá1·ia de CaragLlatatLtba. 1:�aç:o 
saber que a Cimata.Hunicipa} aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

A praç:a localizada entre a Av Cea1·á e Av.Antonia 
Neder Martins, no �airro �Q In�aiá, passa a de
nominar-se P1·aç:a ''José Matias dos Reis''. 
Fica fazendo parte integrante desta Lei a justi
ficativa anexa 
O P6der f'tlblico Mu11icipal co1Y1u1·iica1·á:a nova deno
m1naç:ia •s concession�rias de serviç:os ptlblicos 
, Associaç:5es dos Oficiais de Justi�a, dos Taxistas 
e Cartdrio do Município. 

Esta L€i entrará €m viga� na data de .. sua 
P.ub 1 ica�ão,. ,-evogadás as _dispÕsii;:ões e1TI c1:>nt.t·á1· io, 
Caçaguatatuba, 15 de OLl de 1992[ 
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